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MUNicÍPio SETor SErVidor (a) MaTrÍcUla cPf

SaNTarÉM- UrE 05 EEEf BarÃo do TaPaJÓS EliENai SoUSa da SilVa 
BaTiSTa 57210934-1 323.721.082-04

art. 2° - fica Expressamente proibido ao servidor: Solicitar abertura de 
contas correntes e delegar poderes à terceiros, para movimentação de 
contas em nome da Secretaria de Estado de Educação.
art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Belém, 09.08.2021.
regina lúcia de Souza Pantoja
Secretária adjunta de Ensino

Protocolo: 690101
Portaria de arQ. Nº 1.193/2021-GaB/siNd. Belém, 09 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo o Julgamento proferido com base no teor do relatório 
final da comissão de SiNdicÂNcia iNVESTiGaTÓria instaurada através 
da Portaria nº 16/2020-GaB/SiNd, de 22/07/2020, publicada no doE 
edição nº 34.290 de 23/07/2020.
r E S o l V E:
i – arQUiVar com fundamento no art. 201, i, da lei Estadual nº. 5.810/94, 
por não restar provada nos autos a existência de elementos comprobató-
rios ensejadores de responsabilização por parte de servidores ou ex-servi-
dores desta Secretaria de Estado de Educação;
ii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria Nº 1.194/2021-GaB/Pad  Belém, 09 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a Portaria 182/2017-GaB/Pad de 23/02/2017, publicada 
no doE edição nº 33.341 de 27/03/2017;
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo nº 1060488/2016 
e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2020/1087756;
coNSidEraNdo os termos do Parecer nº 328/2021 exarado pela Procura-
dora do Estado – PGE/Pa;
coNSidEraNdo os termos da decisão do Exmo. Sr. Governador do Estado de Pará;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
r E S o l V E:
i – dEclarar NUlidadE Parcial do Processo administrativo disciplinar  nº 
182/2017-GaB/Pad de 23/02/2017, publicada no doE edição nº 33.341 de 
27/03/2017, a partir da decisão de não indiciamento (fl. 256 dos autos físicos);
ii –  coNValidar os atos praticados anterior a decisão de não indiciamen-
to (fl. 256 dos autos físicos);
iii –  coNSTiTUir nova comissão composta pelos servidores rENaTa SaN-
ToS da foNSEca, Mat. nº 57176254-2, raiMUNdo NoNaTo laUNÉ doS 
SaNToS, Mat. nº 404071-2 e GilValdo da cUNHa oliVEira, Mat. nº 
406910-1, para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial 
de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da administração Pública;
iV - rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante;
V – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
Vi  – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de arQ. Nº 1.197/2021-GaB/siNd.  Belém, 09 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo o Julgamento proferido com base no teor do relatório 
final da comissão de SiNdicÂNcia iNVESTiGaTÓria instaurada através 
da Portaria nº 02/2019-GaB/SiNd, de 24/04/2019, publicada no doE 
edição nº 33.861 de 26/04/2019.
r E S o l V E:
i – arQUiVar com fundamento no art. 201, i, da lei Estadual nº. 5.810/94, 
por não restar provada nos autos a existência de elementos comprobató-
rios ensejadores de responsabilização por parte de servidores ou ex-servi-
dores desta Secretaria de Estado de Educação;
ii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Protocolo: 689928
Portaria de redes. Nº 1.195/2021-GaB/Pad.  Belém, 09 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 1151/2021-NdE/SEdUc, de 
06/08/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado nos termos da Portaria nº 411/2018-GaB/Pad de 30/11/2018, 

publicada no doE n° 33.751 de 03/12/2018, prorrogado pela Portaria nº 
303/2019-GaB/Pad de 04/12/2019, publicada no doE nº 34.051 de 05/12/2019, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de arQ. Nº 1.196/2021-GaB/siNd.  Belém, 09 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo o Julgamento proferido com base no teor do relatório 
final da comissão de SiNdicÂNcia iNVESTiGaTÓria instaurada através 
da Portaria nº 22/2020-GaB/SiNd, de 11/08/2020, publicada no doE 
edição nº 34.308 de 12/08/2020.
r E S o l V E:
i – arQUiVar com fundamento no art. 201, i, da lei Estadual nº. 5.810/94, 
por não restar provada nos autos a existência de elementos comprobató-
rios ensejadores de responsabilização por parte de servidores ou ex-servi-
dores desta Secretaria de Estado de Educação;
ii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Protocolo: 689997
.

LiceNÇa Para cUrso
.

ProrroGaÇÃo de LiceNÇa cUrso / ccVs
Portaria Nº 006914/2021 - saGeP - 05/08/2021
ProrroGar a licENÇa Para ParTicPar do cUrSo dE doUTorado EM 
NEUrociÊNciaS E BioloGia cElUlar, Na UNiVErSidadE fEdEral do 
Pará, do(a) SErVidor(a) JoSÉ aUGUSTo do NaSciMENTo MoNTEiro, 
MaTrÍcUla Nº 5896318-1, ProfESSor claSSE i, loTado(a) No(a) di-
ViSÃo dE lEGiSlaÇÃo E ENQUadraMEBTo, No MUNicÍPio dE BElÉM, 
No PErÍodo dE 02/10/2021 a 31/07/2022.

Protocolo: 689761
ProrroGaÇÃo de LiceNÇa cUrso / ccVs
Portaria Nº 006905/2021 - saGeP - 04/08/2021
ProrroGar a licENÇa Para ParTiciPar do cUrSo dE doUTorado EM 
EdUcaÇÃo, Na UNiVErSidadE fEdEral do Pará, do(a) SErVidor(a) 
Maria daYSE HENriQUES dE caMarGo, MaTrÍcUla Nº 57209053-2, 
ProfESSor claSSE ii, loTado(a) No(a) diViSÃo dE lEGiSlaÇÃo E EN-
QUadraMENTo, No MUNicÍoio dE BElÉM, No PErÍodo dE 16/03/2021 
a 14/03/2024

Protocolo: 689765
ProrroGaÇÃo de LiceNÇa cUrso / ccVs
Portaria Nº 006907/2021 - saGeP - 05/08/2021
ProrroGar a licENÇa Para ParTiciPar do cUrSo dE doUTorado 
EM liNGUÍSTica aPlicada, Na UNiVErSidadE fEdEral do cEará, 
do(a) SErVidor(a) Maria aUrEa alBUQUErQUE SoUSa, MaTrÍcUla 
Nº 5782961-2, ProfESSor claSSE iii, loTado(a) No(a) diViSÃo dE 
lEGiSlaÇÃo E ENQUadraMENTo, No MUNicÍPio dE BElÉM, No PErÍo-
do dE 12/06/2021 a 31/12/2021

Protocolo: 689766
ProrroGaÇÃo de LiceNÇa cUrso / ccVs
Portaria Nº 006765/2021 - saGeP- 02/08/2021
ProrroGar a licENÇa Para ParTiciPar do cUrSo dE doUToraMEN-
To EM EdUcaÇÃo Na UNiVErSidadE dE liSBoa - PorTUGal, do(a) 
SErVidor(a) dENiSE dE SoUZa BraGa, MaTrÍcUla Nº 57201021-2, 
ESPEcialiSTa EM EdUcaÇÃo claSSE iii, loTado(a) No(a) diViSÃo dE 
lEGiSlaÇÃo dE ENQUadraMENTo, No MUNicÍPio dE BElÉM, No PErÍo-
do dE 01/08/2021 a 31/07/2022.

Protocolo: 689739
ProrroGaÇÃo de LiceNÇa cUrso / ccVs
Portaria Nº 006915/2021 - saGeP - 05/08/2021
ProrroGar a licENÇa Para ParTiciPar do cUrSo dE doUTorado EM 
EdUcaÇÃo, Na UNiVErSiadE fEdEral do cEará, do(a) SErVidor(a) TÂ-
Nia EliZETTE BaraTa PErEira, MaTrÍcUla Nº 54190478-1, ProfESSor 
claSSE ii, loTado(a) No(a) diViSÃo dE lEGiSlaÇÃo E ENQUadraMEN-
To, No MUNicÍPio dE BElÉM, No PErÍdo dE 31/07/2021 a 25/02/2022

Protocolo: 689749
ProrroGaÇÃo de LiceNÇa cUrso / ccVs
Portaria Nº 006913/2021 - saGeP - 05/08/2021
ProrroGar a licENÇa Para ParTiciPar do cUrSo dE MESTrado 
ProfiSSioNal EM ENSiNo da lÍNGUa PorTUGUESa E SUaS rES-
PEcTiVaS liTEraTUraS, Na UNiVErSidSadE dE ESTado do Pará, 
do(a) SErVidor(a) aNdrEia criSTiNa da SilVa coSTa, MaTrÍcU-
la N 55586885-2, ProfESSor claSSE i, loTado(a) No(a) diViSÃo 
dE lEGiSlaÇÃo E ENQUadraMENTo, No MUNicÍPio dE BElÉM, No 
PErÍodo dE 01/09/2021 a 20/12/2021

Protocolo: 689754


